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Lei Municipal no 1.221, de 20 de de2A17, alterada Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021

Resolução N" 38/2024, de 14 de novembro de 2024.

Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo dos

Serviços/Programas do Governo Federal Sistema

Unico da Assistência Social no ano de 2A23

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pelo arl.23 da Lei Municipal No 1 .221, de 20 de junho

de ZAfi , alterada pela Lei 1.58812A21, de 08 de setembro de 2A21, em Reuniâo Ordinária realizada

no dia 14 de novembro de 2024,deacordo com suas competências estabelecidas na Lei de No 8.742,

de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

RESOLVE:

Artigo ío: Aprovar o Demonstrativo dos Serviços/Programas do Govemo Federal Sistema Unico da

Assistência Social no ano de 2023

Artigo P: Na portaria MDS n0 113, de 10 de dezembro de 20't5, está disposta a forma de repasse

dos recursos do cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a execução

destes recurcos nos serviços, programas e no aprimoramento da gestão, e as regras para a prestação

de contas dos recursos transferidos na modalidade fundo a fundo, encaminhada por meio de sístema

eletlônico no âmbito do Sistema Unico de Assístência Social - DUAS, bem como outras medidas

administrativa acerca do tema;

Artigo 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 14 de novembro de2024.

Maria Valdenisa Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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